
 

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15/08/1996). 

 
 
PORTARIA Nº 118/UNOESC-R/2017. 

 
 

Credencia Professores da Unoesc Joaçaba e 
unidades. 
 

  
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece a Resolução 88/Consun/2013 e o regimento da Unoesc, conforme deliberação da Comissão 
de Credenciamento do Campus, 

 
Art.1º Credenciar, em Caráter Emergencial, professores da Universidade do Oeste de Santa Catarina – 
Unoesc Joaçaba e unidades, para lecionar os componentes curriculares, conforme segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 
1. Charles Edson Savaris 

• 10799 - Trabalho de Conclusão de Curso II 
 
Administração 

2. Gisele Dall Igna Dallorsoletta 
• 16062 - Ciência Política (Teoria Geral do Estado) 
• 11438 - Histórias das Instituições Jurídicas 
• 12008 - Filosofia Jurídica 

 
 
Direito 

3. Edesio Pacheco Duarte 
• 27836 - Interdisciplinariedade e Transculturalidade 

 
Enfermagem 

4. Marcelo da Silva Muniz 
• 10794 - Trabalho de Conclusão de Curso I 

 
Odontologia 

5. Tadiane Regina Popp 
• 10642 - Comunicação Empresarial 

 
Administração 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Joaçaba-SC, em 02 de outubro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

Prof. Aristides Cimadon, 
Reitor. 


